
PARECER DO CONTROLE INTERNO DE RATIFICACÃO DOS ATOS

soLtctTANTE: DEpARTAMENTO DE LTCTTAÇÃO E CONTRATOS ADM r N TSTRATTVOS.

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICA NO 017/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA A EMPRESA PRESTAçÃO OT

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE

RESíDUOS PERIGOSOS, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VISEU-PA.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MTTNICIPAL DE VISETT

COI{TROLADORIA MUMCIPAL

Foi solicitado emissão de Parecer a esta Controladoria acerca do contrato
celebrado entre a Administração Pública Municipal e a empresa vencedora do
certame.

As fls. 427/428 consta solicitação de homologação do processo licitatório. As fls.

429/430 consta termo de homologação.
As fls. 431/433, consta solicitação de quantitativo para elaboração de contrato. Às

Í|s.434/435 consta o quantitativo informado pela secretaria interessada.
As fls. 436/437 consta a convocação da empresa para assinatura da ATA-ARP

no581/2025/DLCA (439/443) e do Termo de Contrato no 582/2025/DLCA.
As fls. M4/456, consta o Termo de Contrato no 582/2025/DLCA devidamente

assinado pelos celebrantes. Em seu preambulo consta:
. "TERMO DE CONTRATO N" 582/2025, QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeituro

Municipat de vlsElL, PoR INTERMÉDto DA SECRETARTA/FUNDO

MIJNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA AMBIENTALLIX SOLUÇÔTS EM

RESíDUOS LTDA".

As fls. 457/460, consta extrato de contrato e Portaria do Fiscal de contratos no

166/2025-FMS.

O referido contrato possui as cláusulas primeira a décima sexta, onde a cláusula
primeira trata do objeto do contrato. Cláusula segunda trata do valor do contrato.
Cláusula terceira trata a fundamentação legal. Cláusula quarta trata da execução do
contrato. Cláusula quinta trata da vigência contratual (06/10/2025 a 31/12/2025).
Cláusula sexta trata dos encargos do contratante. Cláusula sétima trata dos
encargos da contratada. Cláusula oitava trata do acompanhamento e da fiscalizaçãa.
Cláusula nona da despesa. Cláusula décima trata do pagamento. Cláusula décima
primeira trata das alterações do contrato. Cláusula décima segunda trata do
reajuste. Cláusula décima terceira trata das infrações e sanções administrativas.
Cláusula décima quarta trata da extinção contratual. Cláusula décima quinta trata
dos casos omissos. Cláusula décima sexta trata do foro, base legal e formalidades.

Consta nos autos publicação do aviso LlCl í\s.461/466.
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